
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 97/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
SÍLVIO JOSÉ DOS SANTOS, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL SELLER.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua SÍLVIO JOSÉ DOS SANTOS, a atual Rua Projetada 25, 
localizada no Parque Residencial Seller, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob 
a Matrícula nº 80.864, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de maio de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar via pública do Município de 
Votuporanga em homenagem ao saudoso senhor Silvio José dos Santos, carinhosamente 
conhecido pela comunidade como “Gato Silvio”, figura extremamente conhecida, respeitada e 
querida por todos que tiveram a oportunidade de conviver com ele. 

Natural de Itabuna, no Estado da Bahia, filho de Pedro José dos Santos e Júlia Maria de 
Jesus, Silvio José dos Santos nasceu em junho de 1941 e, ainda muito jovem, mudou-se para o 
Estado de São Paulo em busca de melhores condições de vida, demonstrando desde cedo 
coragem, determinação e espírito trabalhador. 

Posteriormente estabeleceu-se em Votuporanga, cidade pela qual desenvolveu profundo 
amor e onde construiu sua história, formando família ao lado de sua esposa Romana Espósito. 
Dessa união nasceram seus filhos José Aparecido Espósito dos Santos (in memoriam), Maurício 
Espósito dos Santos, Cláudio Espósito dos Santos, Carlos Espósito dos Santos, conhecido como 
“Bila do Lacambi”, Leila Espósito dos Santos, Silvana Espósito dos Santos e Ledir Espósito dos 
Santos, além de noras, genros, netos e bisnetos. 

Homem simples, trabalhador e extremamente popular, “Gato Silvio” tornou-se figura 
marcante principalmente na região do bairro São João e adjacências, onde residiu por 
aproximadamente 50 anos. Atuou como fiscal de turma nas lavouras de algodão, café, laranja e 
outras culturas agrícolas, contribuindo diretamente para o sustento de inúmeras famílias, 
oferecendo oportunidades de trabalho e sempre mantendo relação próxima e respeitosa com a 
comunidade. 

Também era reconhecido por sua participação ativa na vida política e social do Município, 
colaborando em diversas campanhas eleitorais e cultivando grande círculo de amizades ao longo 
de sua trajetória. Pessoa comunicativa, humilde e de coração generoso, tinha como hábito 
percorrer diariamente as ruas da cidade, especialmente a Rua Amazonas, local onde reencontrava 
amigos e conhecidos, mantendo viva sua forte ligação com a população votuporanguense.  

Infelizmente, aos 84 anos, no dia 11 de outubro de 2025, Silvio José dos Santos faleceu em 
decorrência de um infarto fulminante, deixando enorme saudade entre familiares, amigos e todos 
aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo. 

Dessa forma, a presente homenagem eterniza o nome de um cidadão que dedicou sua vida 
ao trabalho, à família, às amizades e ao amor por Votuporanga, preservando sua memória junto às 
futuras gerações como exemplo de simplicidade, dedicação e carinho pela comunidade.  

Assim, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.  
 

O WARTÃO 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, WALTER JOSÉ DOS SANTOS, portador do CPF nº 109.***.***-14, na qualidade de proponente 
da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, 
SÍLVIO JOSÉ DOS SANTOS, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de 
outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 18 de maio de 2026 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 
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